
Proc. Administrativo 1- 1.073/2025

De: Cristiano B. - SAMADE-ST-AM

Para: SOMU-ENG - Engenharia  - A/C Debora M.

Data: 14/11/2025 às 08:07:40

Setores envolvidos:

GAB-PRE, SAMADE-ST-AM, SOMU-ENG, SE

Licença Ambiental - Reconstrução da ciclovia na VRS-863 (PERAU)

 

 Bom dia! Autorização concluida e encaminhada para assinatura.

att. Cristiano

_

Cristiano Birkheuer 

Biólogo

Anexos:

AUTORIZACAO_015_ENROCAMENTO_E_DETONACAO_PERAU.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMIGRANTE/RS 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL nº 015/2025, PARA 

CONSTRUÇÃO DE ENROCAMENTO E DETONAÇÃO, 

LOCALIZADO NA ROD. PAULO GILBERTO ALTMANN 

(PERAU), PARA RECONSTRUÇÃO DA CICLOVIA. 

 
 

GERMANO  STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante,  juntamente com o Licenciador 

Ambiental, Carlos Alexandre Lutterbeck, em deferimento  ao processo n° 1.073/2025 solicita 

URGÊNCIA para autorizar a Construção de Enrocamento e utilização de material minerário 

através de detonação do Perau, localizado na Rod. Paulo Gilberto Altmann (Perau), Bairro 

Daltro Filho, município de Imigrante/RS. 

 

Para emissão da AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: da atividade Construção de Enrocamento, 

conforme código 3457,00 da Resolução CONSEMA 372/2018, em uma área total a ser 

construída de 389,84m e área de aproximadamente 2.393,00m² e  com potencial de graduação 

Pequeno e Potencial poluidor Baixo. 

Para emissão da AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: para utilização de material Minerário através 

de detonação oriundo do Perau, conforme código 3457,00 da Resolução CONSEMA 372/2018, 

de aproximadamente 20.000,00m³, com potencial de graduação Pequeno e Potencial poluidor 

Baixo. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2.457/2025, de 25 de setembro de 2025,  

DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO ÁREAS DESTINADAS À EXECUÇÃO DA OBRA DE 

RECONSTRUÇÃO DA CICLOVIA NA VRS-863 (ESTRADA DALTRO FILHO – PERAU), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Considerando o Decreto Estadual de n° 57.614 de 13 de maio de 2024; 

Considerando o artigo 8° em seu parágrafo 3°, do Código Florestal, Lei Federal n° 

12.651/2012, que dispensa autorização do Órgão Ambiental competente para execução, em 

caráter de urgência, atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil 

destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas; 

Considerando que a Reconstrução de Infraestrutura de Empreendimentos afetados 

pelas inundações em municípios atingidos no Estado do Rio Grande do Sul e constantes nos 

Decretos de situação de emergência ou estado de calamidade pública no caso a referida obra 

servirá para garantir a devida segurança da construção da Ciclovia. 

 

CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES: 

1. Quanto à Autorização: 

1.1. Esta Autorização defere a Construção de Enrocamento para Reconstrução da Ciclovia 

com a utilização de material Minerário através de detonação do Perau, conforme as 

coordenadas de localização Lat. 29º 20’33,62” e Long. 51º 45’54,53”. 

1.2. Em caso de acidente ou incidente com risco de danos ao meio ambiente, contaminação do 

solo, vegetação e/ou recursos hídricos, a Equipe de Supervisão Ambiental, a Equipe da 

Coordenadoria Técnica de Meio Ambiente-CTMA/DAER deverão mitigar o ocorrido, e a FEPAM 

deverá ser informada por meio de Relatório técnico, com dados pertinentes e memorial 

fotográfico; 

1.3. Cópia desta Autorização deve permanecer no local da obra, salienta-se que, é dever e 

torna-se imprescindível que todos os engenheiros/supervisores da obra tenham conhecimento 

do expresso nesta Autorização; 

2. Quanto ao Empreendimento, obras de terraplenagem e construção civil: 

2.1. As obras deverão ser executadas somente nas áreas solicitadas, conforme Projeto 

Técnico, memorial descritivo e plantas apresentadas, sob responsabilidade da Engenheira Civil 

a Sra. Débora Pires Maciel, Registro profissional CREA nº 267078; 
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2.2. Os locais objeto de obras do empreendimento deverão receber sinalização ambiental e de 

segurança, principalmente em desvios e locais sujeitos a instabilidade geotécnica 

(desmoronamento de material rochoso, erosão, etc.) ou críticos para poluição ambiental; 

2.3. O material mineral utilizado na obra será proveniente do perau, devido ao alargamento da 

rodovia; 

2.4. As jazidas, pedreiras e área de britagem a serem utilizadas no empreendimento, 

localizadas fora da faixa de domínio, deverão possuir Licença de Operação (LO) em vigência 

pelo Órgão Ambiental; 

2.5. Está licenciado o uso de material mineral (área de empréstimo) e áreas de bota-fora 

localizadas na faixa de domínio da rodovia somente para fins de uso e execução de obras no 

presente empreendimento; 

2.6 A empresa responsável pela obra deverá obter o Certificado de Registro (CR) junto ao 

Exército Brasileiro para UTILIZAÇÃO/APLICAÇÃO DE EXPLOSIVOS. 

3. Quanto à intervenção em vegetação nativa e manejo florestal: 

3.1. Deverá ser observado o que determina a Lei Federal nº. 11.428/2006, e no Decreto 

Federal n° 6.660/2008, no que se refere à utilização e proteção da vegetação nativa no Bioma 

Mata Atlântica; 

3.2. Para a realização da obra serão suprimidos 19 exemplares nativos com DAP ≥ 15cm, e 7 

exemplares com DAP ≤ 15cm, conforme Laudo de Cobertura Vegetal encaminhado pelo 

Biólogo Ítalo Kenne Rakowski CRBio nº 110924/03-D e ART nº 2025/17171. 

3.3 Será gerado um total de 4,75 m³ e 7,19 metros de estéreo de lenha. 

3.4 Deverá seguir a Metodologia de plantio das mudas e espécies indicadas conforme projeto 

técnico encaminhado pelo Biólogo Ítalo Kenne Rakowski CRBio nº 110924/03-D e ART nº 

2025/17171. 

3.5. Deverá ser encaminhado relatório técnico e fotográfico do plantio das mudas conforme 

cronograma por um período de 04 anos. 

4. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental: 

4.1. Para a Reposição florestal serão plantadas 289 mudas nativas Conforme Instrução 

Normativa nº 01/2013 da SEMA Artigo 4º parágrafo 1. 
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4.2. Está proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de 

intervenções na vegetação nativa, em qualquer fase de implantação do empreendimento, em 

conformidade com a Lei Estadual n° 9.519/1992 e Lei Estadual nº 11.520/2000; 

4.3. Deverão ser preservados os exemplares nativos imunes ao corte ou ameaçados de 

extinção, conforme Lei Estadual Nº 9.519/1992 (Código Florestal Estadual) e Decreto Estadual 

Nº 42.099/2002 (Lista da Flora Nativa ameaçada de extinção no Rio Grande do Sul); 

4.4. Está vetada a supressão de Vegetação Primária e Vegetação Secundária em estágio 

Avançado de Regeneração, em conformidade com a Resolução CONAMA n° 033/1994 e Lei 

Federal n° 11.428/2006; 

4.5. Está proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de 

intervenções na vegetação nativa, em qualquer fase de implantação do empreendimento, em 

conformidade com a Lei Estadual n° 9.519/1992 e Lei Estadual nº 11.520/2000; 

4.6. Deverão ser preservados os exemplares nativos imunes ao corte ou ameaçados de 

extinção, conforme Lei Estadual Nº 9.519/1992 (Código Florestal Estadual) e Decreto Estadual 

Nº 42.099/2002 (Lista da Flora Nativa ameaçada de extinção no Rio Grande do Sul); 

4.7. Não está licenciado o corte de exemplares de espécies protegidas por Lei; 

5. Quanto aos Resíduos Sólidos e uso de óleos lubrificantes: 

5.1. Os resíduos gerados nas obras deverão ser comprovadamente destinados a locais 

devidamente licenciados; 

5.2. Não poderão ser utilizados áreas de preservação permanente, nascentes ou locais 

próximos aos recursos hídricos, considerando o seu leito maior sazonal, para descarte de bota-

fora; 

5.3. Deverá ser realizada a devolução voluntária das embalagens plásticas de óleos 

lubrificantes adquiridos em ponto de compra no comércio varejista, sendo ponto de coleta dos 

fornecedores imediatos (atacadista/fabricante), para que realizem a coleta das embalagens 

plásticas pós-consumo; 
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Esta Autorização só é válida para as condições contidas acima e pelo período de 2 

(dois) anos a contar da presente data, 14/11/2027. Porém, caso algum prazo estabelecido 

nesta licença for descumprido, automaticamente esta perderá sua validade. Este documento 

também perderá a validade caso os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à 

realidade. 

 

 

                                         Imigrante, 14 de novembro de 2025. 
 
 
 

__________________________                   ________________________________ 

Germano Stevens 

Prefeito municipal  

Carlos Alexandre Lutterbeck 

Licenciador Ambiental 
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